
 

 

 

 
 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL 
ESTADO DE SERGIPE 

Rua Vila Cristina, 1010 – Complexo Lourival Batista (Arena Batistão) – Tel. 3211-8858/9191-8926 
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BOLETIM OFICIAL Nº 032/2023 
 

De ordem do Ilustríssimo Senhor Presidente (Substituto) da 1ª Comissão Disciplinar do 

Tribunal de Justiça Desportiva da F.S.F., Dr. UARLEI NIASSON C. R. NASCIMENTO, de acordo com o 
disposto no art. 47 do CBJD, faz saber aos que este BOLETIM OFICIAL virem ou dele tiverem 

conhecimento que as pessoa físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados ficam CITADAS da 

denúncia que lhes foi oferecida pela Douta Procuradoria e INTIMADAS para o resultado do julgamento 

realizado no dia 19 de setembro de 2023, ás 18:00 horas (Terça-feira) no Auditório do TJD/FSF sito à Rua 
Vila Cristina, 1010 Compexo Lourival Batista (Arena Batistão) – São José: 

 
1ª COMISSÃO 

 
PROCESSO Nº 050/2023 - RELATOR – Dra. CLARA ANGÉLICA DE O. CAMPOS. 
JOGO: Riachão Esporte Clube X Olímpico Esporte Clube (Pedrinhas, realizado no dia 06 de 
setembro de 2023, válido pelo Campeonato Sergipano de Futebol, Profissional Série A2 - Edição 
2023. 
DENUNCIADO: Riachão Esporte Clube (Profis.), art. 206 do CBJD. 
DECISÃO: Por unanimidade, foi aplicada a pena de multa ao Riachão Esporte Clube no 
valor de de R$ 100,00 (Cem Reais) por minuto de atraso, totalizando o valor de R$ 2.300,00 
(Dois Mil e Trezentos Reais). 
 

PROCESSO Nº 051/2023 - RELATOR – Dra. DYIELLE DE JESUS SANTOS.  
JOGO: Centro Sportivo Maruinense X Sport Club Socorro, realizado no dia 07 de setembro de 
2023, válido pelo Campeonato Sergipano de Futebol Profissional,  Série A2 - Edição 2023. 
DENUNCIADO: Centro Sportivo Maruinense (Profis.),  art. 206 do CBJD. 
DECISÃO: Por unanimidade, foi aplicada a pena de multa ao Centro Sportivo Maruinense 
no valor de R$ 100,00 (Cem Reais) por minuto de atraso, totalizando o valor de R$ 4.500,00 
(Quatro Mil e Quninhetos Reais). O Presidente da Comissão Disciplinar junto com a 
Procuradoria, sugeriram oficiar o departamento financceiro da Federação, para informar os 
recolhimento das multas referente os períodos de 2022 e 2023. 
 
Presentes: 
 
Dra. Clara Angélica de O. Campos 
Dra. Dryelle de Jesus Santos 
Dr.Marlisson de Carvalho Gregório 
Dr. Uarlei Niasson C. R. Nascimento 
Dr. Walter César V. Campos Filho 
 
Ausentes: 
Dr. Dalmo de Figueiredo Bezerra (ausência justificada) 

 
Aracaju (SE), 20 de Setembro de 2023. 

 
Dra. Jéssica Mirelly S. Silva 

Secretária do TJD/FSF 


